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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI

Câmara í

GACi-DElRO
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DESTii\iO;

\o<^'\o/ScCi/C

CÓJ GO:

CONCEDE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA

DE LIXO As PESSOAS CUJA RENDA FAMILI

AR SEJA INFERIOR A 2 (DOIS) SALÁRIOS

MÍNIMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Artigo I- - Ficam isentos do pagamento da Taxa de Lixo

todas as pessoas cuja renda fami l iar seja

inferior a 2 (dois) sal arios mínimos, mediante aprovaçao do

Prefeito Municipal ou dem receber delegações de poder do

mesmo,

Paragrafo único - A comprovação da renda fami l iar sera

feita perante o orgao competente da

municipal idade e compreendera a renda auferida pelo contri

buinte somadas as obtidas pelos demais membros de sua famí

l ia e dependentes, residentes no mesmo local.

Artigo 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

bl icação, revogadas as disposições em con-

trari o.

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 1995.

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA DE SOUZA

Reg'stre-sí?. Autue-sa.

Sala das òcssõc^.

Vereadora
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VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:

De acordo com a Lei 2968 de 14-02-89 isenta dos

tributos municipais todos os contribuintes cuja renda Tami l i

ar e inferior a dois salarios mínimos. Este Projeto de Lei

visa incluir entre os tributos municipais a taxa de l ixo co

brada a todos os municepes.

Contamos com os nobres colegas para a aprovação

do presente projeto.
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VEREADORES VES - 002/20000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE E ORÇAMEETO

PROJETO DE
Lei N'o  017/95

INICIATIVA:

RELATOR:

MARIA BEATRIZ C.A. SOUZA

AIMIR EORTE DOS SARTOS

Trata-se de Projeto que concede Isenção do Pagsjnento da Taxa de

Lixo as pessoas cuja renda Eamiliar seja inferior a 2 ( dois)

Salários Mínimos e dá outras providências.

A proposição está regualr quanto aos aspectos financeiros e orça

mentários.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminLamento da maíeria.

VOTO DO PRESIDERTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto contrário ao presidente e ao Relator.

DECISÃO

Decide está Comissão pelo encamig&Bmento regular da matéria, com

o voto contrário do MemLro- Y/ilson Dillen dos Santos, oLservadas

as normas regimentais.

Sala das Comissões, 16 õ.e Março de 1995

AVILIO MACKÀ DA. SILVA- Presidente

ALMIR/FORTE DOS SANTOS - Relator

Y/ILSOR DILLER DOS SARTOS - MemUro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



cAmara moi^ i c i ral

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE LEI 017/95

INICIATIVA - MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA DE SOUZA

RELATOR - HIGNER MANSUR

RELATC^R 1 O - Trata-se de projeto de lei que isenta

contribuintes do pagamento da Taxa de Limpeza Pública. Proposta
semelhante já foi apresentada e aprovada nesta Casa, sô que
apenas autorizando o Executivo a isentar.

VOTO DO RELATOR - A proposição deve ser apreciada e aprova pela

Câmara Municipal.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator.

DECISAo

Decide esta comissão, por unanimidade de
seus membros, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 17 DE MARÇO DE 1995

HIGN NSUR r Relator

JOSÉ CAllLOS AMARAL - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETO DE _LEI N° 017/95

INICIATIVA: MARIA BEATRIZ AUffilDA SE SOUZA

RELATOR: ANTÔNIO CEXAR FERREIRA

RELATÓRIOS

Trata-se de Projeto de lei que concede isenção do pagamento da taxe de

lixo às pessoas de renda familiar inferior a 02 (dois) salários mínimos.

VOTO DO RELATORs

Voto contrário à matéria, por ferir o princípio da igualdade tributária,

além do que, o vereador não pode legislar sobre matéria financeira, tor

nando-a portanto inconstitucional.

VOTO DO PRESIDENTES

líoto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

r

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pela rejeição da

matéria, observadas as normas regimentais.

AbrilXe 1995.

Pr 0,8 fâ ente

^al^ das Comissões, 27 d
A^íflSlMALinSÍ^

AOTÔ - RelatoAR

CAS MOl íembro

SALA DAS COMISSÕES
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SC- 001/fl 0000/94
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